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Apresentação

Prezada Comunidade do Campus Taguatinga

O Comitê Local de Emergência do campus Taguatinga (CL-

CTAG) foi constituído por orientação do Comitê de Emergência

do IFB, com o objetivo de apoiar à gestão do campus no

enfrentamento à Covid-19, bem como na elaboração e

implantação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e

Planos Complementares. É nesse cenário que o CL-CTAG

elaborou o Plano de Contingência do campus Taguatinga com

os POPs a serem seguidos por todos nas atividades no

campus. Este documento poderá ser alterado sempre que

necessário.



POP
Acesso ao Campus

Regras gerais a serem seguidas por servidores,

alunos e usuários:

• O uso de máscara é obrigatório (Resolução CS-IFB Nº

1/2022);

• Higienizar as mãos com álcool em gel na entrada do

campus;

• Apresentar o comprovante vacinal conforme resolução

CS-IFB Nº 1/2022 e Instrução Normativa IFB Nº

1/2022;

• Não comparecer ao campus em caso de sintomas da

COVID-19;

• Observar os períodos de isolamento estabelecidos no

Plano de Contingência do IFB.



POP
Permanência no 

Campus

• O uso de máscara é obrigatório (Resolução CS-IFB Nº 1/2022);

• Manter as janelas e portas abertas;

• Evitar aglomerações nos halls, salas, copas e áreas abertas;

• O uso dos bebedouros é exclusivo com recipientes de uso

individual (garrafas, copos, etc.) de responsabilidade dos

usuários;

• Higienizar as mãos, preferencialmente, nas pias externas e

banheiros;

• Não compartilhe alimentos, copos, toalhas e objetos de uso

pessoal;

• Solicitações de limpezas extraordinárias deverão ser realizadas

via abertura de chamado no SUAP;

• Os casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 devem seguir

as orientações de isolamento estabelecidas no plano de

contingência do IFB;

• Notificar a gestão do campus situações de descumprimento dos

POPs.


